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DECRETO N°. 469, de 28 de julho de 2021.

“Dispõe sobre
Mandato de Presidenta e Y m  
Presidente .do Conselho 
Municipal de Educação - 
GME".

O Sr. JAIME BARBOSA DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ÓPIPQ§, r)$ y p  
de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, em m u  âft. 
91, inciso IX...

CONSIDERANDO os termos dos Ofícios n° 1097/2021/SEMED, e Oficio n*. 

33/2021/CME, e Parecer Jurídico n°. 470/2021, objeto do processo n°. 

02060019/2021 oriundo da Secretaria Municipal de Educação.

CONSIDERANDO o Decreto n° 469, de 28 de julho de 2021.

D E C R E T A ;

Ârt. 1o - Pica Prorrogada até 30 de junho de 2023, os mandatos dos Consâlhaicas 

ALUIZIO MENEZES DE BARROS JÚNIOR e GRACENILDA DO SOCORRO m  

AZEVEDO SILVA, nomeados Presidente e Vice Presidente do Conselho Municipal 

de Educação - CME, pelo Decreto nQ. 0532/2017, prorrogação do Decreto n9. 271 d@ 

01/07/2020.

Art. 2o - - Este Decreto^entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
(partir de 01/07/202/.

UBLIQUE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

ABINETE DO PREfitlTO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 28 de julho 2021.

SILVA
Ibidos

M E  BARBOSA
A fe ito  Municipal dí

Registrada e publicada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 28 de julho de 2021.
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